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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA. REPÚBI.ICA ~ ESTADO DE RORAWA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
FEDERAL DO ESTADO DE RORAIMA. 

PROCES~,(J nº fà.5. 000068'.3~,-.rF/A~ 
AUTOR: :Cundü<,:.'.w tlacio1.<1J ,10 í nd, · 
RtU: EHLddo de Korai~a 
ASSUNT<): ;.çilo l'<JGSess6r 1., 
PEÇA: 1•.;, J:E::C(: L • 

O MINI~TÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador 

da República .i.n f z-a+a s s Lna do , em atendimento ao r. Despacho de 

fls. 365, comparece a digna presença de Vossa Excelência para, 

no exercicio de suas atricui~õe~ legais de custos legis (arts. 

82 e sgs. do Código de Pr o ce s s o Civil Brasileiro}, aduzir e 

requerer o que se segue: 

1 - DO RELATÓRIO 

A presente Ação Possessori~ fora ajuizada pela 

FONAl-E'unctação Nacional do Inaio, contra e Estado de Roraima em 

06.11.95. 

O pedido de liminar fora deferido por este 

douto Juízo, a fls. 129/133, em 15.03.96, após a previa 

manifestação daquela pessoa de direito público interno contra a 
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MINISTERIO PUBLICO F~UEi~L 
Procurddor1d da Republica no Estado de Horaim~ 

N 

qua.l :-:;e pede cJ p r o r e ç a o po::;s,.!ssor 1.r1, cea l a z ada a audiência de 

just1(icaçao(tls. llb/tL7) 

A fls. 151/216, após ser devidamente citado, o 
Estado de Roraima apresentou sua contestação 

', 

Cassada a medida liminar pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal, da lª Região, consoante decisão de fl~. 302, 

em decorrência da 1nterposiçao de agravo(fls. 236/298)pelo Réu. 

A fJs. 309/3li, d Autora manifesta-se sobre as 

p re rum na re s a r qü i.oe s pelo ke u , em obediência ao art. 32 7 do 

CPC, cefutando-as t requerendo a intimação da União Fecíe r a l , 

visanao integrá-la a lide corno litisconsorte necessária no pólo 

ativo. 

Consoante üe c i s à o prolatada em J 9. 08. 96 ( fls. 

337), do Egregio Tribunal Regional Federal da lª Região, dando 

provimento ao agravo interposto por este órgão ministerial, 

confirmou-se a competência da Justiça Federal de lª Instância, 

para processar e julgar a presente ação, já que este douto 

Juízo declinara de competência ao Supremo Tribunal Federal, sob 

o a r qumerrt o de que e s t a r i a errvo Lv í.do na causa 

federativo nacional. 

o equilíbrio 

f 

Inquirida por este Juízo a se manifestar nos 

presentes autos, a União Federal apresentou a petição de fls. 

355/363, na qual requereu sua admissãv como litisconsorte 

necessária da parte a6tora, com fundamento no art. 231 da CF/88 

e art. 36 da Lei nº 6.001/73. 

Formulou pedido de conversibilidade da ação de 

. ·,interdito possessório em reintegração de· posse, com base no 
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MINIS'l'E.HlO PUBLICO f'l::DERAL 
PrvcL,.r.,,iv!lci íJ11 Repútil1ca no t:::stado Of! Ro r a i rn-, 

"principio da f unrj ibi l .i da de e- s tampado no art. 920 da Legislação 

Adjetiva Civil Pátria e do .e sbu Lho con sumado ", além de outros 
pedido referentes ao mérito da causa. 

Corroborou expendidos argwnentos pela 
Autora, pugnando, ao final, pela procedência da ação àe 

reintegração de posse. 

f ,) r e l a t o r i,. . l:'dsso a op i na r . 

2 - OOS FATOS 

A Fundâçã0 Nacional do índio FUNAl 

Ln t er.t.ou perante e Juízo Fede.cé1.i. da Circunscrição Judiciaria de 

Roraima, 

Roraima, 

.i.n t e r d i t o pr o i o í t o r i o con t ra o Governo do Estado de 

a fim de preservar, impedir e conservar íntegras as 

terras indigenas denominadas ~dposa Serra do Sol e São Marcos, 

pertencentes à União Federal, sob administração desta, E: que 

se encontram afetadas as etnias Macuxi, Wapixana, Taurepang e 

Ingaricó. que o Estado de Roraima lhe Para tanto, alegou, 

t u rba a posse em r a z ào ue a e o ~1~rivado da '·i.11stalação dos novos 
Municipios de Pacaraima e Uiramutã.u 

A ação teve regular .processamento tendo 

obtido liminar no sentido de que o Governo do Estado se 

abstivesse de concretizar os atos tidos como turbatórios. 

Da dec1sào acima agravou o Estado de 

Roraima. 

I Em eminente Relator Despacho, r. o 

.errt endeu de dar efeito suspensivo ao agravo e determinou fosse 

-~";l · . ~ . 
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MINIS'l'É:RIO PÚBLICO FEDERAL 
Procui:adoria da Republica no Estado de Roraima ,. 

ouvida a agravada, 

razões. 

que, tempestivamente ofereceu suas contra- 

Cassada a medida liminar pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal, da ld Região, consoante Decisão de 

fls. 302, em decorrência da interposição do suprareferido 

agravo(fls. 236/290) pelo Estado-Réu. 

3 - DO DIREITO 

Desde Já, abaixo, o Ministério Publico 

Federal, apresenta seu entendimento concernente ao Direito, 

constitucionalmente consagrado, de usufruto perpétuo por µarte 

dos índios às terras que estes ocupam tradicionalmente, do 

domi~io da União Fedéral. 

4 - DOS ASPECTOS GERAIS DA AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO 

A - DO CABIMEN'l'O lJA _ AÇÃO DE ~~~~~~~~~~~~~ INTERDI'fO PROIBITÓRIO PARA A 

PRO'l'EC,:.Ã.0 DA TERRAS INDIGE:NAS 

Para que não reste dúvida sobre o 

cabimento inicial do interdito proibitório, podemos citar, em 

arrimo, a jurisprudência do Egregiu 'I'z Lbuna L Regional E'ederal, 

da l" Região, r-1ue vem adm.i tindo ,-J cabimento das d~oes 

possessórias para a defesa do patrimônio indigena: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - INTERDITO 

PROIBITÓRIO - LIMINAR CONCESSÃO 

AUDIÊNClA PRÉVIA DO MUNICÍPIO. 



~·.•· 

' ' ";1 ! 
e 
) 

JJ 

! 
3 

" ,. 

MINISTÉRIO PUB1.l CO FEDERJ\1 
Procuradoria da Repub l i c a no F:st ado dr- f'.oraun,, ,-. 

acimc.1 colacionado, 

1 . 1~111 t: i 1 t:uns tâncias especiais, como por 

e s emp Lc-, -· para impedir d consolidação de 

invasão em terras indígenas, dada a 
urgência da medida pleiteada e a ameaça 

evidente de turbação, pode ser deferida 

1 iminar sem prévia audiência do Município. 

2. Aq xe v o improvido. (TRF l " região, AG 

n ,, O J O 8 O 8 1 /MA, 3" Turma, eei . Juiz 

Tourinho NP.to, DJ U O 1 . O 7 . 9 2, p. 1 9. 7 91) • 

No caso !:!Ili pa r t r cu La r , como no precedente 

trata-se de interdito proibitório visando à 

de f e sa de t e r r a s .i nd.i qe na s s ob iminência de turbação, a époc.;a 

em yue foi proposta. 

possessorias parà a defesa do patrimônio público ameaçado: 

No mais, a doutrina expõe ser cabivel as 

"Todo bem público fica sujeito ao regime 

administrativo pertinente seu uso, ao 

conservação alienação. embora ou 

ucilizados coletivamente pelo povo ou 

individualmente alguns 

Poder 

por usuários, 

cabem Público sempre ao d 

administração e a proteção de seus bens, 

podendo meios judiciais valer-se dos 

comuns e especiais para a garantia da 

propriedade e defesa da É po.sse. 

mandado admissível até mesmo o 
• 

de 

segurança para a proteção direito do 

líquido e certo concernente ao domínio 

público, desde que a ofensa provenha de 

ato de outra autoridade pública" (Hely 

Lopes Meirelles, tiixe : to in 

6 
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MINIS'!'EHIO PUBLH.:o n;oi,:1v,J, 
Pr o cu r auo r a a da kepub í i ce no ts~lddo (lt:: 1wra1md .. 

Awuinistrac:ivo Brasileiro, R'l', 18 .• Ed , , 

p . 4 .'Jl) ..• 

corno s1= observa, a ação em comento era 

própria ~ ade4uddcJ, 1.epet.i.rnu.';i, --1 epocét em gue toi proposta. 

B - UAS PAR'I'ES 

Em qu<.: µ8se ser inequívoco que cabe d 

FUNAI-Fuddação Nacional do t11dio, como administrador da~ 

terras da União dfetadas aos indigenas, pleitear em nome 

destes 6ltimos d detesa de sua µosse constitucional, na.o menos 

eviaente que deve ser trazida pa ra a ação a União E'ederal, que 

deveria ser citada para se manifestar, como efetivamente 

determinou Vossa Excelência no r. Despacho a fls. 349 dos 

autos, conforme corrobora j u r I s p r udê nc i a pacífica, ve xb i s : 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL AÇÃO POSSESSÓRIA 

ASSISTENCIA TERRA.S INDÍGENAS 

LITISCONSORCIAL DA UNIÃO À FUNAI. 

1. Nas ecoes possessórias promovidas pela 

FUNAI defesa indígenas das terras em 

contra qualquer pessoa, 

turbação ou esbulho, 

pública ou 

privada, por 

etietz i vos ou iminentes,• cabe a intervenção 

dd União como assistente litisçonsorcial. 

2. O a to 1nterventi vo vale e é eficaz, 

'se , feito de modo diverso do previsto no 

art. 51, do CPC, atender sua finalidade, 

pois, não há nulidade cominada por se 

trilhar oucro caminho na prática do ato de 

intervenção. 



MINIS'rÉRIO PÚBLICO f'ED~;H/\ L, 
Procuradoria da República 110 ~:s Lado ele ko r a 1111<1 

.>. Aq re vc. improvido. ('I'RF l " Região, AG nº 

UJ012U'l:l./91-AM, 4• Turma, Rel. Juiz 

Gomes da Silva, DJU de 06.05.91, 

U9484J. 

C) DA COMPETÊNCIA. 

Em se tratando de ação possessória, o 

lugar do i_móvel estabelece o .ru.í z o competente. Sendo, 

caso, o imóve J em que s t ão situado no Estado de Roraima, 

compe t ent.e é ú Ju i z l-'ederc1J da Circunscrição Judiciária local. 

Dai, SE:H o .Ju i.z o onde se p roc e s s a a presente ação competente 

nos Lermos da Lei. 

D) DAS ÁREAS INDÍGENAS 

Neste pon t o , é de abordar a natureza das 

éreas as quais se reivindica~ µroteção possessória. 

ação · de interdito proibitório 

Ju~L~eia em duas premissas básicas. A prim~ira, que as terras 

apon t ada s como em rm í nê nc ia de serem turbadas são áreas 

í.nd í.o ena s . Portanto, de dominio da Uniãd, de Administração 

da VUNAI e de afetaçao para uso e posse exclusivos das 

comunidades indígenas que as habitam. Segundo, que havia à 

época em que foi praposta a ação, andamento atos preparatórios 

de turbação da posse levados a cabo pelo agravante. 

Neste tópico vamos enfocar a natureza das 

áreas em questão, ou ~eja, se indígenas ou não. 

p. 

no 

se 

. 1-' 



Mlll!/;TEll[O PUUL1CU n;o~:H/11, 
Pr<.,. u r udo r i a d,1 Hepúl>l i cu 110 J•:slddO de H<Jtc1111<.i 

Duas áreas estão ameaçadas e são objeto do 
interdito proibitório. A primeira, 

São Marcos. A segunda, .J a re a 
a área indigena denominada 

indígena denominada Raposa 
Sei e., do So I . IJr~s ta f o rrua , i.mprescindí vel que se trate ue 

arnl•d . as a r e a s d(:' 1 o rtua sepa1.ada para e f e a t.o de melhor s e r ern 

comp r e end í da s . 

Ul - UA ÁRJ:.:A INüÍcjENA_U[:; SÃU _Ml\HCOS 

No caso da área indígena de São Marcos, 

as~; u11 corno na de Ra po s a Se1 1c.1 do Sol, não .se faz necessário 

qua l que r come n t á r i o sobre a efetivação desta ser ou não área 

indíyena para o deslinde da controvérsia, já que ex 

abundantia, o Réu a reconhece. Todavia, para que não pair~u 

d~vidas acerca deste fato, e, em razão de que o Réu apoiou 

sua contestação no fundamento de que a área em questão não e 
área indigena na total.tdade geografica pretendida na inicial do 

interdito, se a aponta o seguinte. 

o Estado, diz que a área em questão (~ão 

Marcos), embora tenha tido um avançado estágio de 

regularização administ:rat1vd rara que · fosse consideLdUc., 

ind t q e na ( Decreto Pres :i.dencial reconhecendo r.1 demarcação), ::H:-' 

e!l(. o n tr a sob quest.ionamento do próprio Governo Federal, já que 

os atos administrativos que reconheciam a área c:omo indígena SE: 

encontram suspensos em virtude do infeliz Decreto nº 1.775/95, 

que abriu prazo para ~ue ãreas indígenas como as de São Marcus, 

embora sob o manto do Decreto Presidencial, fossem 

questionadas, já que não se encontrariam sequer ao pálio dos 

Registros competentes no Serviço do Património Público da 

União, bem como averbadas nos registros cartorãrios próprio~. 
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MINlS'rÉIUO PÚBLICO FEDEl<J<J. 
Pr ocu rador í.a da aepub t i c« "º ,,s1.dctO de kur.,1m., •... 

(.J a r q ume nt.o acima é o unico trazido de 
forma séria a a resposta do Estado-Réu em relação a 

embora se entenda que 0 

ernoct s a 1 
á r e a indígena de s ao Marcos. Dai, 

De1;r.~t.o n . 0 1. 775/96 não rne r e ça permanecer no mundo j ur í d.í co , 

po 1:.:;, me smo ve noi o a d a r qunre n t a ção da validade do Decreto, 
es t...J, •-= ue t odo improcedente. assim mesmu, 

C.Lspõe .) r am i qe r ado De c r e t o nº 1. 775/95, 

V~ I 1.): S; 

,. ·'![t. ~·· tte s dema.r caçõe s em curso, CUJU 

.. ,c->creu· SJ.Q(,) cenhd ncic, 

oojeto .te registro em ce x t o r i o imob i l i á r i o 

ou na Secretaria do Património da Un i ão Cio 

n i n i s x e i i o da Fazenda, os interessados 

nos termos do§ 8° poderJo manifestar-se, 

1,, a 1 L. no prazo de tioveut:e a i e s , 
.. 'c>n ta Cio~, data da publicação de::;ct"' Cld 

O Estado de Roraima fundament~ a sua 

con c e s t ação no t a i,.. ut:: que d a r e a a ud i.qe na de Sao Marcos embo r a 

tenha tido o DecreLu Presidencial homologatório, este não 

Lou 1:uu qualquer u111 uo s keg 1::; r r o s previsto no referido Decreto 

·re11,jc, asseverado de í o rma contundente que: 

"Venha, também, o MINISTÉRIO PÚBLICO não 

com meias-verdades, mas com títulos 

títulos Cartório de reg_istrados no 

kegistro Imobiliário, demonstrando g_uais 

são "as cerras indígenas" referidas. (o~ 

yriÍ·os são do original). 



Mlt-11 ~;·n:1<10 PUbLH;O n::LJl::kh, 
l?rc., . .Jr.,dorid J" l1.:µubl1c" n Estddo de J •. :,i,11md 

vcor r<..: de 1996, em março 
!··i 11, 1 . r.é r .L<. l-úb I 1 ._:,. ~'E:de r c1.I unpetrou mandado de segurança 

p r «ve n t L vo contra o Ad.minis t r ado r da Fundação Nacional do Índio 

requerendo ordem judicial no sentido de que este se abstivesse 

dt L8Ceber quaisquer impugnações com base no Decreto N. º 

d Lr i q i da s d á r e a .i rrd i.q e n a de São Marcos, já que a 
Serviç;u 00 (lll' li r e-q i s t r c.1üc1 na Secreta.i:1.a do 

t'd' t môri i o PulJI 1r·., tu tntic:i,_, 

UcS tú t.o r.uia , de ve r í a s ane r o Requerido, 

ern: e. . .i t e nhu e s Lv- ::i s a c i eo.rde afirmado em sua con t e s t açao 

de ~'e,· nhe ee r, que ....i ct r e a u1ü1.<J1::nc.1 de São Marcos na sua í.n t ei r a 

t o r a I i da de e E'ederal 
f'UNAl e, 

se encu1H.1 ,.:1 .ll)lllJ.llJ L• ,.lc..J 

lec,r& it11ent.b. ateLéJda ú <:.1dmi111sLr, .. H,:âo do 

e u.ru 111to <..1.Ceà rE:::;er vada qu e e, o 

portanc.o, c eru , 

e gozo afeto às S(~U USO 

cornun idades a nd í qe na s que esta h ab i, tam. público 8 

contrar1a 

Tal fato, é 

not.orio, enseja se entenda a argumentação 

desprovida de qualquer 
o que 

pelo Le va nt ada E::s t ado+Nernb r o corno 

fundamento de razoabilidade. 

,::orno se vé, alem dos pressupostos de fato 

adm.ít i.do s cons t í t uc i onalmente a informarem que a área de Sáo 

Marcos é indígena, há atos administrativos inequívocos que a 

consideram como cal. De~te modo, todas as alegações do 

Estado-Membro colocando em dúvida a extensão da área devem ser 

desconsiderados. 

Repita-se, ainda por derradeiro, que a 
área indígena de São Marcos encontra-se formalmente afeta à 

União Federal, sob I adminiscração da FUNAl e destinada ao u s o 

exclusivo das comunidades indígenas que nesta habitam. 

'º 
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MINlSTJmIO PÚBL1Cü n:u;:i,J,i, 
PH)CUL •• uo r i a ue kepúc l J.<,.; • ,(; t:.Slod<., ,H: t\UL.JJ.111<1 

l)~; -· i.JA AREA lNUl1,bNA HJ-ü.>()~l\_ _: .. .J:.:tU{A_Dv _ SUL 

Dois aspeccos devem ser levantados para 

qu~ Vossa Excelência analise a questão da área indigena Raposa 

Sei: r., do Sol. J.1 p r imeira, relativa aos aspectos formais da 

A s e quncia , ,J,.;t rnemo i J.d r1.1. s t o z a co+an t ropo Lóç í co da mesma. 

No primeiro aspecto- qLi•: Lange ao 

tu r 111,1 i i.z a çao , :,i ,, 11-:<1 u1d1ye11"-' icapo s a .Serra do Sol se encuni::rc1 
8111 L ,;_;e f11Jàl r.1(0 t 1)<.'CJT1tH:!CÜf1~!1\ U estatal, ou seja, embora c.odo 
() , • e o e~ e:, s o .1 dtu 1 11 J_ s t r a t .i v ·__, que desaguaria no Decreto 

Pr e.s .!e1t~J..-1.i lt:.: r1r_1u,0Jogaçac, ~~.; e ncon t.r-a s s e pronto há vários 

élih.1.:, in c Lu s L v ,_ .iorn a .~de11r.if1caçáo prevista na Le1 N'-' 

6. uu ,17 :-i, da depe11...!1~J1uc.., vou t aue µu.c i.a r: Cu, 

p r e s , .Je n c r a L, cí .J111.au r'eoera.l. nao u.l i.Lmou as providências 

ne ces s á r i.a s pa r a ~10:t1var '-' derradeiro a t o formal, o que deu 

en~eJ~ a que a areu passasse pelo crivo do Decreto n.0 1775/96. 

1~u e n t a u t.o , <:::111 4ue µt:se os p r o ce c.rrne ut.o s 
e a::; impugnações í nc í dent e s 

sot,c, · a a re a .u1<.JJ ,1e11--J de kapc)::;;;i Serri:l do so í , assim me smo , .J 

p r oc e s s o ad.minist r a ti vo que a n t e s propugnava pela demaxcaçac aa 
á r e a não restou alterado, estando com o Senhor Miniscru da 

.Ju s t r ca para que , a t e o (il<CJ ·7 de Julho de 1996, 

pa r ece r final s oo r e c.1 área, o que não foi feito. 

desse seu 

' No entanto, a 20 de dezembro de 1996, u 

Se r. no r Ministro dá .ru s t i.ça formulou despacho estabelecendo área 
indígenas descontínuas, no entendimento do Ministério Público 

• Federal, inconstitucional na sua íntegra, pois, dentre vários 

vícios, podemos citar: desobedeceu várias decisões judiciais, 
não considerou o laudo antropológico feito, etc ... 

Como se vé, nada há de novo que informe 

\' 
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MINrs·n~RIO PÚBLICO n:IJc:I(/,! 
Proc:,.uddorl.d Ud Reputi11(.;-. !,•- e.s t auo de k<Jtd1.m,1 ". 

t11u 1yena de Raposa Serra do Sol perdido a sua 
nacur:eza. 

Colocadas questões referentes as aos 
torma1s l l' reconhecimento da ãrea indigena de Raposa 

Serr..1 do so.1, , · dE:: SE: ob s e r v a r em b rev i s s íruo resumo as 
qu1:=scóes que r e a nuen t e ca ca c c e r í.z am a área referida como 

iw:· ic!Sté.1 J::gregia Corte cem entendido 4ue 

ir1u~,c.mde u _ L~co1it1e·.;1menc0 t0n11al da Uniao Federal para que 

bastando, 

_t.an t.·~1.__ __ .9.._ de l .1.!~~·.l:.·-:1..'.,:ª0 pro1110v r da pela FUNAI ou ainda a prove! 
.i ncor. Les t.e _ ae __ <1u<:: _~!::.ui. __ se1 a e f e t i varnente 1.ndígena, 

ser __ ._11 icérl,.:adt., __ J:'UJ_ 1:-:-lLl::!C>=l. .;.111_Lrupulog1.cu . 

o gue deve 

"COMPE'l'ÉNCIA POSSESSÓRIA 

ÁREA DELIMITADA 

AÇÃO 

DEF'ERIMENTO DA LIMINAR. 

PELA FUNAl COMO ÁREA INDÍGENA - ART. 63 DA 

;.,~·1 N" 6. UUl/73, lMPEDITIVO DE TAL MELJJDA 

LlMlNAR SEM PRÉVIA AUDIÊNCIA DA UNIÀO 

FEDERAL E DO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO ÍNDIO. 

NULIDADE DA DEClSÂO JUDICIAL. (TRF i- R. 

!'15 n º 0120477/89-RRI Pleno, Tribunal 

Relator de .Juiz Leité> Soares, DJU 

ltJ.08.89). 

se e n con t r am nos autos, os atos 

f o rrna í s que '11= ran. .n igern él i.de n t i f r caçao da área a nd i qe na 
' que vem ..•. astreacta e111 estudos históricos e 

antropológicos suí1c1entes a espancarem qualquer dúvida sobr~ b 

natureza jurídica da área. 

Desta forma, colocadas as diferenças de 
cunho formal 8ntre as duas áreas, nada mais resta senão 
concluir que ambas s ão indígenas nos termos da Constituição da 



,~·; 

tl - 

( 1 

l 

MINISTJ::R!O PÚBLICO n:IJr.F.l,l 
.1 Pro.;1,1a.doria da Repur.Lr c-, 11<.i r;&Ld<.lo de hut,11m.i 

ltepUl)J.ica, d:-:,.; u1, ,. o n s j oc_~ r. êJ<Ja s e111 c í. ver s o s graus cumo ca.t 
pela Adm i.n a s t r a ç a o t\~d1;!ral. ~ 

C: · :f.l LITIG.Ll·. 

u licigio em questão na ação de interdito, 

µodt:: dSSÍIH Sf=I r.e~;u111LdO. 

FUNAl-Fundação Nacional Índio do 

.i nq r e s s ou ,:um I ri t e r o i to proibi torio contra o Estado de 

Roraima, 11c .H"111. 1:..10 de ver a s s e qur-ada a .í nt.eç r i daue das a ce::a~ 

Lnc í.qe na s d.Cl1110 rue uc i o n a da s , qua I ao La s t r o ae um argumento, 

seja: 

'' de que o Es tado-Reu, cendo como motiv0 ci 

._. i.· iaçào dP cio i u nun i c xp i oe ( Pacara ima 

uirarnucàJ foram dtOS, comarJ.d que 

rlnunciadus previamente, de assenhoramento 

Jas Jrea~ indígenas Raposa Serra do Sol e 

se o Mareu~, atos estes que a pretexte a~ 

cons c i tu irem a base para eai ti ceçeo 
instalação física dos nun i c ip io s nada illaJ.:, 

ser iam etc, que men.1 á t z rme ção da "po s s e 

d ire ta" de Esta do-Membro, sobre bens uE: 

dominio • Federal uso de da União e 
exclusivo das comunidades indígenas 11• 

Ainda, u que dponcou e provou a FUNAl em 

sua inicial é que os Municípios recém criados tinham a sua 
quase totalidade territorial incidente sobre as ãreas indígenas 
~encionadas, e mais, colocou com precisão que as bases 

físicas, dos Municípios, seriam lançadas pelo Estado em duas 
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MINISTSRIO PÚBLICO n:o~-1</\l 
Pr oou r crto r í a dc1 kt::i;,un, H.:,, "· 1~,;, ,,do de i<1,,«1n1, • .. 

V ar a : que Ja l~XlS(tcl!i ÍJI) .i n t.e ri o r aas B.esE:rVdS, que hoje, como 
ori r eiu , a 1 n<..ié.J ~ll·_·,)11 L rqm-se .J uco rpo r ada s dü uso das comun i daoe s 
indígenas que hab1c.arn as áreas, mas que, caso o adminisr:rador 

. ' ·,' do bem federa J s.: queaes s e inerte dJJ t~ os a tos do Es e ado, 

.. 
111{:'!/C..•t __ cowp Le x i ae.se , __ 

de 

cow,, d existência conflituosa de ----···- .. ------ 
o 

d C81 _ um supo.n.:~ 1iu1.o, _ e. sr2 _·. tu[nariam um complicador d wais r,a 

s1. tu-:.Jção tund i a is:« dú local. 

Náo se pode olvidar, nesse momento, u caso 

da c r J.dçáo cio l"IU11 L ,;J..í)lu oe .Sav t->ect.i::o aos Cacet.es no a n t e r a o r t1e 

1 
1 .... -~ 
l ~e 

uma cte t.e ruu fléldo ,<,;·::,,:J:Vd 1.11<JJ.yec1d nu f::st.adü do Maranhão, 

como de suas rie r a s t a s conse quenc í as a índios e não-índios . 

oem 

Un iã o da federal, 

Por ou t r o lado, provou a E'UNAI que o 
a s s e nho r a ncro da admí.na s t r aç ão de bens da 

aos qua i s está encarregada legalmente de 

E s 1. i.i d o e s ta r 1-:i '.-; t 

administrar., posto quia, o t:ti t:ado ao deliberar. e e xe cu t a i ~t 1:( >!:> 

de i r.s t a Lacao d e :Jase~ r í s i.ca s . 
t a i s como p r éd co s , t i t u l a cao 

1reas pará l·'a z eride í.r o s 1~ outros, sem a anuência do 

aonu n i s t r aco r do uern , es t a r i a e r s t i vamente não só turba nau a 

posse i.ndígena como ignorando por int.eiro o verdadeiro 
' ,, possuidor das áreas em questão . 

. , 
~ 

Esta f o i • em outras palavras, a í.i de 

algumas post,1. No e n t an t o , há que se ac r e s cerrt ae; as mesmas 
outras consideraçoes. 

Fatos existem no mundo juridico, que po r 

serem públicos E, noto rios,·-? não necessitam comprovação, a 
entre estes, infelizmente, existe. aquele que aponta. ser u 
Estduo de Roraima ~erminantemeni:e contra as extensões das áreas 
'indígenas que incidem em seu Território. Todavia, em sendo 
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MINISTtRIO PUBLICU r~u~Kh. 
Procuradoria ria ReputJl1,·, :1<, ,::-nado de ;,,:11 dun,, 

1.:.., 1.., á r e a s -ia ui. L a.. Federa 1 t> con s t i tucionalmente protegidas, 

ao Estado pouco ·_;u na da res.t.-a ,... no plano jurídico, que r a zer 

par3 reduzir suct::. aimensões. 

1' 
ue s t a forma, estar o gue parece ~m 

a11ad111ent0_ e __ um._., __ .i'.JV-.1 _ forma d<::: :=>e escaoelt?ce:r fatos <..:ousumados, 

a::i ::;-Lrn com0 to:!:_!:.::-!:.!: '!_'..!Y EstaQ.Si do Ma to Grosso há anos a t ra::;_l_ __ o_ 

g_u1::._ .1erou _!nurr~c~r~1..:? .. .Jemandas __ J_uLiicia.1s e perda de bens materiais 
e __ .1.._ ::;pênc.11 v ae.: t::._; 1 uL-ços hLm1<.n10s, que so agora têm arrefecido. 

0.~-"~:1:_ve-s'.::~~ _-=!,~~- ~ierelas r~t_eridas fq_ram geradas pela omissão 
uu_ •.,rgão Le.spons-:iv<:~J -~la_ admir1istração das terras 1nd1genas em 

td1;c· de aco.:._LurL,.11_01.Jo~ do ,_;011,:;:Lllü_uu Escaao do Mato Gross"''· 

0 Estaa0 ~e Roraima sabia, emoora nao 

aduo t i.s s e nem aoru . ta ainda, mas sabia, que a a r e a de s ao 
MatL'•JS errco n t r a+uc- sob Re q i s t r o no SPU e que ha ato de 
de Lr m í t a cao lié.1 a r e u d<= Ra po s a ::ier ra do Sol, malgrado o De s paono 

de .·u de d8zr~111b1 ,_, de 1996, do Se nho r Ministro àa .Jus t i ç •.. 1. 

Adl:!mc.1is, sabe yuc: d popu La cao i.nd í a nas areas apou t.aoa s .;;a,- .. 

r e spe c t í vaiuerrt e : , . t3UU e 1~. UOO he b í t a n t.e s . Po r ou t ro .:c1ao, 

.i n s 1 :.; te em con s t j 1 , 11 r Munic1 p 1, que ct pa r t i c í.paçao de e I e i t o re s 

nao-u nd í o s é inr 1 ui tamente menor, eis que a popu.La ção não- 

Lno í,a é de ap rox i.madamen t e i!õ rias duas áreas. Some-se a estes 

dado~ que a receiLa a ser gerada destes e para estes Municípios 

é i n f í.ma , talv1-::t. náo dé para sustentar o Prefeito e os 

Vereadores eleitos. para que ta~s Municípios? Portanto, 

É tão certa a evidência da inviabilidade 
dos citados Munic1 pios que é pública e notória a situação de -- •.•.... ~ 
retirada de moradores, não-índios do local, conforme publicidade 
feita através~s ~iciosos de televisões, rádios e jornais do 
Estado de Roraima. 

oraL embora se saiba que a questão da 
.criação dos Municípios não está em discussão e nem este e v 
~- c1aeguauo pa.co Cdl, ao comum aos mortais é dado ver gue 
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MIN r:·-r~~RIO PIJBLJc·., E'Elil•:PJ· •. 
Procu.r:adori<i <.la 1,epubll<-ct 11<- l:.sL..tdo de Kora1111c1 

- 
~ :_·nêiL __ há 1_w1<.1r.1111e1,L.u:_, ,_acionc11s __ 1->arc:1 3ut:: SE: c r i c e::;Le:::, uo i s 1\ V 
L 0 MU_!_!~L_cípios, o. 11áo sei pdra. os fins yu1:: se colocd, ou ::;e·1a, 

/ -? c1~J:_~1r conctiçoe::. parct '-JUe a::. ctrl::!dS 1.nctigenas c.enham uma ocupaçao 

/ '/ com toros de l8g.i. timaçao est.a tal. 

gue reste abs o.l u t amen t e claro 

:-;::r ~- 1,,:ãu <.10~_.1·~~,1~~-;_:U:'._1.ü::; ern --.:umenLu, mct.s so, e táu_-:some11l_~_c ~ 

.1. ,· ..iJ:~<:i·-' -.tt:: '':!.~' ~~:?~------~~5: e Lto;;; ctlvs c.e11C1enLI::!::. ...1 con s o r i da r 
0~·o.11,c1çao1 _l-':'._c!_~-- 'omo a titulc1c;ao de Fazendas e proµr:1.ectades _ _L_ __ __§_ 

9...-~~.caçao C!:~ . ~~!!,!~ __ _f!_S,!J_L~.ica de ucuµaçào da area, r udo cc•H, .:, 

1.11t: • i t.o cte --~~~~.:<.:11ctcl~L1.zar 2.1 dr1::a. comu s1:: 111dígeria ru.s.st::. 

,,e,::; L r eétü(,, pur ,_;é!]' t; (: l icl ~ 

1J1.t«.l~de11L<:::;:. •= '..JUt·· t, .i u i z o ··a yuu" .re r e r r u , a epc-ca , l1.m1.11ut rio 

ui L l-· 1 dito p r u 1 tJ 1 to r .1 o. 

5 - DA ANÁLISE DO DESPACHO CONCESSIVO DE LIMINAR NO INTERDI'l'O 

PROIBITÓRIO DO JUIZO OE 1.., GRAU E DAS QUESTÕES .RELA'rIVAS AO 

AGRAVO lNSTRUMENTO DESPACHO DO AGRAVO OBJETO E DO 

REGIMENTAL. 

De informações e dos das posse 

pr~~::;upostos acima colocados, houve por bet o Juizo "a quou de 

deferir liminar no interdito proibi t:.ório que, após r e t ut a r 
a Lqurua s p re Lam.í.na r cs, assim restou vazada, verbis: 

"Segundo os does. de fls.12/19, os recém 

criados Municípios 

estariam 

de Pacaraima e 
Uiramutã, compreendidos pelas 

terras indígenas São Marcos e Raposã 

Serra do Sol, respectivamente. 



Mnn:~·n.1,;u PUBLlt:c, r'El,r:l'/1. 
~rOC.11? ·t(J ,:._ Ld Jct ,'.t!~··.: ~: d :'.~t,HICJ de k.UI dlfho 

!)e uso que " em sede desta Possessor ia, não 

ná que se pe rqu i r i r sobre a compecenciw ao 

Estado de Roraima pa.ca criaç:a0 dt:' ;iv110.:. 

:viu111c1.p1os, iJr:,w1 campuuco sob re l' p coce s so 

de 1..:r.1ação dos mesmos. Entretanto. uma 

criados, estando as re spe ct: : va s 
3edes em t"ase de implantação, comu c:1I inna 

L' pr:óprio reu dS rls. na qu« S<::f 

_: tiv e s t i qe r se tai. <isup Lant.e ção coris c í t u r 

rurbaçãu a posse dos indios ~ubr~ ~ais 

t.e ii e s . 

t: s s .. ; ::J a t 1.rind / r" 1 
'( ( l 
i. ' f 
_1 ·: ··t v 0utros, . / 
-~ '/ 1 'í1 · ~ »s seus ,// ~y - 
/ ~ ( ~-- . E 1 e i tora 1 , 
' • I / 

/ 
1 ' - . , .. _ v :i U f.OllOTll.la 

/ 7, t f ITIUIUC.:l.pal, 

próprios índios caboclos, e aencre 

aqueles que quiseram e aepoe i t.a ieu. --- vocos 
,-- 

Juscíça •... (\ na urna 

sentido de conferir-se IJO 

µol1.c.1co-a~n1.nJstL~r1.va 

areas de criação Jos rldS 

lvj l1 [) .L e l. µ 1. () s de UJL'dlllUCá'. J.'d L'él 1 i1 litla 

Assim, segundo o que sus ten ca o ts t.a do- 

Heu, participação .1ndios dos a 

consulta plebiscita ria levada a cabo µela 

Ju s c i çe EleitQral, estaria a Leç i t uue r a 

·. · ri e cão desses dois novos Municípios em Lz. 
por comunidades indigeIJa~. Ç [, d 1 é:c:1~ ocupadas 

a i spon i.b i I i dede sobre a posse das terras 

por eles ocupadas. Ao teor do disposto do 

pat:ayrato 4º àrtigo :2-31 

constituição Federal, a conclusão a que se 

cnega é que nem os próprios índios tem 
disponibilidade sobre tais terras, donde 

ser irrelevante para questão possessória 

em deslinde ·-- ,__... terem fatos de índios o 

,:i 

na 

,:1a 

Ir 
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MINIS'i'I::J•,Jc, PUBLlC:1, d:U.1·.,·' 
Procu, ct..1ut J.â Cid t<t:JA<L L 1 '-'" ... 1:.:, t ciuv ª" H.oraJ.mo 

_.Jo ~ L i c i pecio do fJ.H:Wl.SCl. CO uesCJ.JldCIO 

c r i s çâo-rdds .cef er idos municíp1 os. 

A F'UNA.T sustenta, IJd inicial, ...JUI::! ,:u., Lr2.J..':> 

Escaauais nº 096 098 de 17.lU.9~, e 
iu d l càtu a uu Ltie uci « e.te t.u rtsa ç a,» ua ,V<.n:!St:: 

Lnaios s ob ie as 

i na i qena s , J'JdJa v.iscà que a .uupl eui t.a ça o 

c e spe ct:s. vas sedes 111 u n 1 c ip« 1. • ..., 

uup l i ca r i em , n'=cessariamenr.e, em 

•.1e wrrá? 
.:011. .J 'i; 

1{1:11.s t.r i bu i ,,.:àc, c.112 Ct:!rrenos t:: ,~1 J_cJ ceo 

é ,;:>scrucura po I.s e t co=e am i n i s c i a c i v a 

,:(1usequen ce de :Jdl .1!.ld(,.7dO 

l!ILJJOS, Jt·[)[.J(' ,.ias '~-SJ.Jt:•_ ·. i "« e: 

reservas. 

De fato, não e de difícil v.í s ua 1 i z aceo d 

. transformaçào que s ot re xão os v i Le re jo s ae 

Pacaraima e Uiramucã com as suas el12vaçóes 

J condição de sedes municipais. 

cransformaçáo sera ou nào oené i i.ce pu i. d e 

f~s i eao ou llli;SJUO pe i:« dS COJIIUJJl.daW::'.:::> d .1 J 

Ln s caladas, e eviaen r:e que .i s to escapa do 

objeto da presente possessória. Aqu.1 cebe 

apenas verificar se essa transformação 

constitui ou poderá vir a constituir 

alguma forma de turbação de posse dos 

índios sobre inaigend..<:, :iao as cerras 

Marcos e Raposa Serra do Sol. 

A participação de índios no µlebiscico, 

~onforme noticiado pelo próprio Réu, prova 

exatamente a existência nos de índios 

respectivos locais, a justificar a cautela 
de proteção aa posse a eles cunterida pela 

Constituição Federal sobre tais cerras. 

J? 



MINISTEk!O PÚBL1Cl· tEUEr~. 
ProcurdtJorid da l~ei,1;1,1.~,, ,. r ,,tcodt, ,J., ~0,c:111nc1 

~:Ln se e-ra é ando de .1 i.m i tie r , mormt::!n te 2111 não 

tendo sido ainda instaladas .i i c:a.:,; 
sedes municipais, as edificações com 

necessárias ao abrigo dos Pode x e s l oce is, 

u,-:u::,·1_, '-JUE:' o st::!u .iet e i .1me11Lu. ~·uJlyUdllCc... 

1 IJCÍ.lOS I via s na i re ta, prevenira por 

,:.JL e:] ui ZOS era rio estadual, ao que, 

,:e ecamente, verificar-se-iam 

'ft:'c.'Ur r en ci a de llllld êVtHJ e ua ..1 ce111r..1c,:d e, J1:- 

,· .. -: l e .JUt..· Jc!Vt: d(JLJj 

co u t und i i: o fa tu ~te que uma Jec.erm.1naoa 

a rea indígena pode estar cotapseend i a« nc 
Le·L rí tório ele um ,)u mais municípios, ma5- 

atu município ne o aev e e s r a r comp ree uci s a; 

em uma ou mais áreas i nd i çene s , uma ve z 

que nesta úl tinia tvipot.esi- ,J 

!lll,lt.Ll;.lµdl, 11~Ct!.:::iSdl .ldlllt!JJ[t:'1 [t:'1.la ~jc:~.. .,,. 

s 1 tuar em área i nd i qe ne , (' 1..1ue na1..• .:::ice' 

ria1111oniza com a posse dos .11JC1io:;; sob t:e 

tais terras, cecunheci.da 

~unsLltucionalmente. 

Aci1::mais, não e dil:'ici.l p x ev e i qu&, ci t, se 

admitir sedes municipais tais em area 

indígena e a conseqtie~te expansão u roa ue , 
disto, certamente, advirJo conflitos que 

aevem se.e p x eveu i ao e qu.er pelo Poder 

~úbl ico es tieaue L, quer pelo PoC1eL· Publico 

federal. 

Assim sendo, patente a posse · dos índios 
sobre terras compreendidas as pelos 

territórios dos recém criados municípios 
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MIN! S'l'!:1' !C) 1-'Úl:ILJ • ·. \ ,;rn ,. , .. 
Pro, . .-do >rtLJ 11, Ht.:1 ·:..,1, :~• ··,.-,, •. 111<..· ,Jt .• .t{OtoJtur..i ,,_ 

.it~ Paca ra ima e UJ.L dlllu ta e cons i ae re udo que 

a .i ns tiila ção das sedes de s s es. 1•lun1.c1p.ios 

reµresenta risco de turbação aes se posse, 

tenho que ocorre lld e epe c i e , u::; c equ i s i t..o~ 

antecipação liminar cu cela 

p0.ssessória, quais sejam o "tuwus boni 

j11cis11 e L' "pe r i cu Lum ln mora·'. 

A11Le o exposto, com t uridemem:o 1w dl L ~J2 

ir Código de fro~esso Civil. 

i 1 w 1 11 ci t l? J é' 1. e e a o ii u a .1 n 1. e .1 a 1 , d'= t. '=' t: III t t 1 a II a o 
dt• lL :nandadc.., p tc) u ! t u1 

/-;:, CddO Ro i:« unu , a r in, 
ao s t.e nti« ae i ne ce s e r dS St.~cit::J~, ...ic.,:;, :JC)Vu~ 

Municípios de Pacaraima 

l o ce I compreendido pelas 

e Uira111u r.:ci 

Sao Marcos e Raposa Serra do Sol, soo pena 

. de pagamento de pl:'!na pecun.laI I d .. /Ut.=' ( 1xo 

·ê!m es lU.ú00,00 (dez mil reais) pv1. ú.l~ 

J-=scumpr1.mento J.1.l/lllldl. prese11ce 

f'.lVUJ aa s couiu ni de de s int.1.1.geIJd:;, nat»: Lai1L~S 

~as referidas Jreas.n 

E <Je se ob s e r va r que os p re s s upo s t.o s ü,' r . 

Oe!::;p JCho 11111 ,, • .,.ina• ,. tir" ·, Jf1 Lra1u ·t,t--; :JE- it..:u1:a0 

pónue r ada s lld:J ....:011:::;1.derdçbes p r e cede nt.e s . 

Estado de Roraima. 

cou. 

Cuntra Despacho d y L' d V o ~l o acimct r. 

Do arrazoacto do Estado-Membro, Réu 111;s Le 

processo, ao Agravo de Instrumento, 

pontos essenciais para o deslinde 

exsurgem c r i s t a Li.no s trés 

dó controvérsia, quais 

•sejam: O primeiro, de que, em nenhum momen t.o , o Réu a t i rma 

não serem as áreas em debate indigenas, mas tào-só, que estas 
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MlNlS'l'El'.10 PUBt,,,:1. rLl.'l:.I· e- 
Proct.1Cd.<1oria dd l(e~i,ltJ! lt..'1-1 . r.::,t.0~1,,.. ue rtUl"1lfllu 

'" 

não .~dü tOLulllt~~11t t:: J fiU Hlé!lldS, J <l que nao i t ada s , f_;:JJltlJêlll, pur 

não-indios .1 LLl()i:!, -nab.ítadus por UL, 1 

'i n t e q r ado s ,~v . qut! u Keu t!.'.;;ld!..ld eteLl vc1111e11te 

disposto polltJ.ca cie i mp Lan t a çao .l,~ J. _. u L se uma d 

e s t ru t u r a s vo i Lctüéi:-, ua o ao interesse da comunidade 1.nd19e11a mas 
a etetivar i mp Le n r.a ca o ma t e r i a I do Poder Pub La co !./Juru(:.1.pc1l 

recem c r í.ado . e n t.e nde que deve t cern yu1c: exeu . .:eL o 

livre: adm i n i s L r a c ao tJêlS a r e as em comento, já que a si cabe a 

adnu n i s traçao oa s me srna s , 

da ocupação da~ L~1rct~, 

inclusive COHI uma IIUVd cou r a qu r açao 

j a que e s t a s em sua t.o t e r i uaue · s e r i.arn 

devolutas e, per cenceu t.es ao Estado-Membrc.,. pül: t a n r.o , 

lastro ceses d e líllci nas 
a s s e ve r a , o r,eL1, r,.iv e x i s t i r qualquer ar.o de i.u rbe cao J.111u1eliC~~ 

ou imediata d µossf:· .Jas comun í.dade s indigenas, e111 í.d Láv J<.., r..1 t.'-' 

legisJ.ativo dt· l:tl,.1,,:àu dos Municípios de Pa ca ra i ma \:' Ul r amu t.a • 

já 4ut::: os dl.u~, dai dec0.r:rentes náo a t i nq í r r arn dS ,_'omu111úade::i 

Lnd a qen a s , dyuelas yut; v .1 v en po s t.r arrea1.é.ls 

contorrnidade com u:-. :3eu::i an ce s t r a i s "e::;tc1r.1.am Lo ca Li zct,ia::, l-111y1 

dos nucleos hab a t a c r.o na .1 s onde se eíeti vará a Lmp Lan t aç ao uo s 

Municípios. 

t-o r f arn , u Réu aponta que ct .:- L'e .1 s ,-1 uc- 

do Pocie r S0D1=r.<.111v (I\J l·.s L ddo-Membro. 

Em u reduc1on1:;;mu 
' 

µrdt.lcado, 4Ue 

de 

pese 

fundo estas foram quescóes em uma redução ma 1 s que, 
ampliada, pode s,- r entendida como o que s t í.onamen t o :.Jt:: se 

eíet1vdmente exist~ 1m1nência de ru r oe ç ào por 

agrc.Vcl,n.e a::; d.Cl:lc:1::. u1diyl;!Odti mencionadas; 
pretenso domínio do E:s tado sobre a área; 

a uma em t a ce da 

a duas em razão do 

exercicio regular do pretenso domínio afirmado. 

Com base nesr.es argumentos o i i . 

·, 

de 

811! 

:\ 
'i 

! 

J.,I 
' ,. 
i 
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MilHST:·.!.:tO 1-'IJHLlC..•., • ! JERM 
l-'l'l•LUr111.l1,JrlJ dd Re •..•.. lt_rl !:• t•,•,i ,1,),, l•· l<•...,.!uJlll,õ 

Re r a t o r do a q r a v dé•:iu1u ,Je s u s pe noe i a Li.nu.na i anu i nuo •::llll s e u s 

f u nd.une n t.o s : 

"·.;,2m (.flle isso iiup i ique conco ideuc La L'UIII ~·::, 

1, .. , t:' .1. l O':: aµun LctL/u~, I Jd dec 1. ::Jd l· !'<:!L'UL L 1 ua , 

"! 11 1 r-: Í / • 1 ( I t..j u e- e .1 á 1..1 f-! \,r E:- $ e! r 

., r . , 1 r l- :..; ~ ,JU/1, t1Sl1d.1 ,Jl,c, 

, n t.e x d i r.c- tjUt-: L t:'lli 1, '()Jll(.J 

,/,. "-'ª ÇéJ o SE:::!ja de U:! .l Ili .LI lél GO, 

, uu i na rme u r e , .1 um Esta elo w.1 F't.-ide.rdçau, 

:,1/SCctÇJ(., Llt:' p i ov l dé uci a s .JlÍll,11/f.'·( L.1( ! • ...i: 

t~Spec_/J l,'odd::Ji é. L'ildVIJ Lt;"., .J 

, :,.•,/. Ll..Uc'l<)//i:i_Llé.a,,·.i._. 

m u: i z e 1. pa i s , <:!Ili i oca i s aeae s .!'-' t.:',\..!.~Lc'/1Lt:':', 

t f 
popu l a çoe s , eu. cu i e» 

opt.e c am pela euia nc i pu ça o . 

A primeira vista, portànro, ~0,::1 ..:.·orno 

idônea a via p xo ce s s ue L e s co Ln i cia , t a n t.o 

llld 1. s que nouve JUS C l t .LCd(,.'àu sequer 

<uci i c i e L .ie Í a.: i L1S da pos~e 

.1. oca lida de mencionadas. " 

'l'omarido+s e a liberdade de se destacai po r 

itens os t undarnen tos do r. Despacho concessivo da s uspen s ào da 

liminar têm-se: 

d) questionamento a cera • cabimento do da 

possessória para os fins que pretende; 

tb; ~ questão d8 turba~ão no µu~~~ ,o~ d~ü~ 

efetivos que enseJam a medida e a existéncia de sua prat.1c;a1 

e I a fundada duvida de que os Mun i.c i p í o s 
serão criados eru a r e a s de adensamento popu La c a oua r . ...1,:: nao 

.índios, o que afasta a pretensão da FUNAI; 
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MINisn:,uo PUllL!Cv d~uc:1,;,. 
Procu1c1.Jocia da H~!J'Jl,.1 i ,;._, :, , 1.:,t,11J'-' di-! ao r e nna ,. ' 

'..l, •.oru.pi.d'VdÇào e11~1..lVd 

.í.nc i o i r í am t.e r ri t.o r i a Luren t e a-.s s e de s uu::. Murncip1.v::; c r i acro s t 

dados como .i nd i qe na s . 

l-\c. .• ~ pontos al inhactos nos i Le11~ "a" l::' "a" 

ac ím« expo s r o s • •:::rit:E·!lae-se. que os argumentos i,:1 r e van t aoo s 

ou s e j a • jU(:-- ·~tJ.),; 

.x.nr.r z, a t o que- V.tSe ci t. u . U,;11 d f.>US!:>1:::: 

.1.nui.,.,1.:na, ,::i::,::, J.111 ;...,u11.., tiéi a s a c a e da de comp r ova cac c.lt- yUt: o 
' 

Estauo pze t e ncu- L11~l.c1.t,_1, d:::i s ede s do s í-nm r c i p i.o s ,·r1aao.::;, bem 

comu ,_ orna 1 .!(· o cupaç ao ue u t r o co f.H:rlrltt:l LLJ Ltél::; 

j \:: na 0 b a s t a s s E:! (, d e e a y u 1. ~ x p o s L L' µ c1 1 a 

que '-38 cou c i ua Lil:' r o r mu i.ne qu a vo ce que o E.:stadc p r e t.ende s1:: 

a s s er.no r a r de p r op n i edade indígena, leia a basta que se 

cor: t e s t.ação deste ao 111 terdi to proibi t ó r io, onde f.tcc1 e L., ro que- 

aquei e pr e t.ende efetivamente gerir, :1 r oda se não 

Lnd í.qe na de Sàu Mar r:o.s 1:-' Raposa Serra do Sul, 

de s t u s á r e a s . 

.:1u menc...·:: µctr tl::' 

morro 1 t e s t.a e1burc.Ja1 _L .jlte.,::;;Làl· 

relativa aos de noiru uaoo s adensamentos popu Lac í ona a s e 0::; a tos 

efetJvos da turbaçáo. 

Da leitura do processo se vê que G Escadu 

de Roraima trouxe à colação diversa fotografias de prédios 

federais e estaàuais, 
1 

e de fazendas que se 
cte finalidade comercial, de residéncia::; 
localizam na área onde insoíismavelment.e 

pret~nde localizar as sedes dos Municipios que criou. 

As fotograt:ias prova 
f.a to 

trazidas como 
incont.este de populacional, adE:-nsarnento embora 
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MINISTLRIO PUBLICU t~D~P~a 
PrOCUCdc..lOr a a da kcµuui ! cu ::v r." '· dUlJ ue Ro r a i ma 

"' 

i.rnp r. ,-'. ~ s J.on em, ...,:-;1 ,.te, •...•• ~r:,1111r)Le.têllli •I 1 l~él l ldéJ.(H::, 

dewu11::;trara: 

/ peJ.o Estado 
1 

~ J.nt.nyenas. 

Diversas foram as localidades ~scolhidas 

não serem as areas µa.cá aenio11strar em ·::c:.!lnent:o 

'roda v 1 cí , apenas duas merecem que ~1c: c.ec.,:i.-l algum 

/, co.ue n t a r i.o s or i r « ,-iJu~,, 
, 1 I 

Ias s e de s Mun1cipcJi::.. A primeira 
1· Lo e.a l .i zada no a r~a i : ".tJ.(JE"::!1d Rapo s a 

( 1 ~sr.ado prett-:r10~ i u s t a La , 

denominada 

do Jol, Serra 

der.ouu.rrada UJ.J.é!JIIULC!, : ucc.1 J.1 z ada •::!lH São Marcos 

outro léidO, se comentdra não 

"provas'' em foLus 

7 r e i er. r.va s 
i 
/ s 

Jlv :::5 u 1. uru u , 

estas, ri:! ia,.,:ào '.:; l !:50, v a i e s pur me no r e s , que 

p r e t.e n s õ e s do Est.ado-Agravante, 
'7 uso o inequivoco 

o - 

con I UJ.ü f 
0~ f 
i 

posto \.lUe 

f a z e nda s demonstra uas ,;(Jlll(J p r o va , 
,. 
I 
'· meramente privados de OCU(:JdÇâv Estado ent:.11..::, o LJ I t e r e s s e s 

~ ', 
i e Região, 

púb Li ca s feuerc:i1.s, segundei::;, tel'ldS quanto eSt:élS as e 

h i.s t o rica e s e cu l .:i n11e1; c1.: ba s e [JélLct dS comuu ruade s lli:l .::i 

fat.u este públ1co e notório. 

LlSU o 

Esté.ldo, como a Lí ce r ce pa ra que de f:'azeriuas privadas na area, 

se demonstre não se.i:em e s t a s .i.nd i.qe na s , apenas co r r coo r e d.:. 

dificuldades que o orgão indigenista vem tendo e terá com mdiur 

inLensidade, ,_;é:! .:·.H, µa e 1 r J. cace a e urna .;a<...· s.lv l:.;::; l auo-1•Jem0 L..., s.,L , 
efetivar dom i n i o sobre as áreas que p r e t e nde . ue s t.» r o riu., 

de sp.i ca endo dizer, que, neste caso, se encontra em jugo uma 
post.ura de proteção das ar:eas habitadas pelos índios nc tstado 

de Roraima. ' 

Isto posto, é de se abordar as área::; onde 
,o Estado pretende ~onstituir as sedes municipais . 
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MINI~TEKIO PÚBLIC0 iEUE~A, 
l'rocurct io r i a da H1c:r,t,Ul \•;/1 .. , r !,l,nL> ue Rordllll<.1 

,... 

A) ·1: LA PACAk11 i.!"li, 

A vila de Pacaraima efetivamente nasceu de 

um aderis amen t o popu Lac i.oria I de não-índios, pois e.ra ~ e uma 
área de r ron t e í r a 

; 

1 

1 
! 

,.H:: 

de 

V í.La Militar, Lo ca.l í z ada em São Marcos, 

p r ox i .. ma ao Es t acro s obe r ano da Venezuela. 

A vi La se desenvolveu t se de s en vo Lve eru 

torne.. da vi J e! atividades cou t ro Le m.J..J i t a r das de e 
f r orn eira, ~u~ µur lá passa a estrada que se vai a 

~1,,..:u11c.Lar-::;e µ1enawent.e e x p.lt c<.1dt. u::; 1 .. :Lec..ü.u::, Velle. ue La . L.Jc:l j I 

publicos· la ~x1sc~nces, t a i s ,.:omu ~ecrecar1.d::; n •. .- 1·'i.:1z.enu.::i, 

post.u::, risca.is, ~ µul.J..ciaib e ~:;;cula::;, 011ue, .JJ.<;,Jct -S,:: 1 

cou r .i ando eru a.1dn.te au proprio E::;; t auc , se Le c .J..uJ1dJ1• t:::lll <.lUd::, 

Li.nqu a s , outra a nati.vi.i. uma o po r t uque s , 

.,__ 
Tel1 realidade não pa s s ou de spe r ce o i.ua 1-Jt::! 11• 

Administrador Federal, tanto o é que, quando da fixação oo s 

limites da derne r ca ç ao aa a r e e a no i qe na de .::iáü M,acu::,, po i cao 

de no s a t i e do r e s da Vila. t oi a t e t.ade ·.1<) E:xe rci tu Lerra 

Na.t 1 •Jnal, 'la prUVd iue.no t 1. d .l .o n J ,_, 1 llll-! 

derue r cação dá a r e a . 

Po r outro lado, em que pe::;I::! a a t i v i.dade 

da s famílias ·J12 1111lJ t a r e s , que acabaram a t r a i ndo o come r c i c 

ou1.,.1s atividaues, a vida naquela localidade, exatamente po r 

.St'! · , t.ea mJ.J .1 L,,:JJ. ~ cte acrn i n a s t re cão da un i ao , 

r~sµe1ta integrc:1lmente as comunidades indlgenas. 

feitas estas sumárias colot.:ações, !láú 

pode se admitir que o Estado-Membro venha turbar com atos 
administração e s t c anno s aqueles j a exercidos pelc1 un a ao , 
,áreâ em questão. 
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MINI:-:·r1:1no PÚBLl<;, • n:nFl·/· 
l-'l:l;l. 14, ,1 JU(.'.Lct Cl,1 l-'1:\-,..,:.,1 ... ·n 1.., ,,.J,_ ,1- rcv, ,1 .•. m,• ,., 

B/ : . 1,A UE UI IU\MU'l'/-. 

wucalizada ae na are a 

Serrá do So.1, sem acesso por cerra, na s ce u üt:: 

a Loee.menr.o l ndígl:11c1 .jUé 0 rue smo lt'\ldVct l.\::!h, uoun. uon«, 

popu, açao ílld J vl l L,.1 L .Ld i u d i.o e . Aoemc:1 .i s , <.if.)Vflld ,,, 11.l:.$l.ü!lct uo 

Rey ivu, tu1 Lt::L•.:L.LC!u .JlOeê:lmenLO .1 cl::, dllt.Ll.jd!:> l>d s •:: 

Fazei idas Na c i.o n a r s , criadas pelo Govern<., 1:'ed<:-t·ct1 J,Jd.Cu lfor 

quancio eSLe ,-11nd2, via \.IJ::,[JULé:ldl 

COJII 1:::5 ESLLIClU~S v i z r u n o s . ·...:ornL• clCt:!II Cu, \:' Ut;;:: ·><: .Jf...•vrit.oJ. .Juc- 

e s t e pa r t e ,JL· CeJ 1.J.t:u1 i o n ac.t ona I tui a c re s c i da ,;.~li, .Jt::1I i n i t a vc 

• 

1 

ao !1 .rp a de 111, 1..; 1 .1 , ·11: ,JJ L LU(1E- oe ut:ci sáu .:1.J.'lJ 1.1 1 ~u .J'- ~ 

;:, .,/l ,1''1 · l " d . 1,·o/.,/f, l.d,, "'' qut: .:til .::;,~J,t ,:1".-ct ut: 111t::1 .Lct<yot, .·JJ .1.ri1tuL,, qu,· pu1 -;,~1 t:'ll1 u::-, 
/. "f. 

"' -, 

s 
1 

'1 

.Lll'.ll.•,., 4ut: íl<JlJ)LdVc.llll i;::::;L~ t.e rr r t o ta o fldUt:::!Í::i lll• llktlif.•'J·., ,!( ...j,.1,jc_, \ .. 

por falarem, 

caracterizado 

t e rri tório. 

o idioma portugues, 811CV!l u:a V ct - S t:;. 

brasileira de ocupação pressupostos ~() os 

,;umo ::;e ve, pe rm r t i r uru« po.í i t LCé.1 dE.-- 

administração t e r r i t.o r i a i com acent:o profundamente ocupac í ona r 
e desordenado da área, como propõe o Estado-Membro, t:!Star-se- 

á coucíerianuo a. posse ruan s a e pacífica das comun i uade s .i nd i qe n a s 
a ~;eu ter ri t ó ri o . 

6 - DOS ATOS DE TURBAÇÃO 

Venci.da reiativ.c:1 ques-cào a area.::; 

indígenas que o Estado prer.ende se utilizar para Ln s t a La z os 

Municípios, e aplicar política p r óp r i a e a u t ó norua , t-c::n.c. 
' abordar a questão do ato de iminente turbação da posse dos 

indios. 

Em contestação ao interdito proibitório, o 

estacto de Roraima afirma textualmente que pretende sim instalar 
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MINISTEHlO PUBLICC: n:IJE)'i,, 
Pz o cu r auc r La da P.e1,,,L .. ..: .• • , ... ,_(1,, ·l~ l{Oldlnti,. •... 

os Mtir1icipios tll· i-":1carc11.ma \:! u i r amur a rlé:iS a1.1::d.~· que· _q.Ju11c.a, 

bem t ~ x '- ua Lme rrt e , .orno d t l J l!lu / 

denonu nada s Sã<., Mai :,us ~ Raposa s e rra c10 Sol de seu crouu n í o , 
embo r., a F'UNAJ d i \.Jd pe r t errce r d un i ào , uu se Jé1, como 

- C'---'-- d em o r 1: ~ t z ado a ::;c..1~J t.::déiOI:::', o e!:> t ado de Roraima .:Ullt:!d...;u turl<a t 
ja 

forma d c.1um1.nis t raçáo da 1•'\JNAl ••.. 
(_/ .. ,·· ~ '\ ,.-i_ 

jS ~~di::; SI::' µL8Lend~ 

::it:: nã o v e j a+ s e t re cho 

de sr. J t 11 1 r -t 

Lnd i.q.s na _ _,,........__ .-.... .. /"'\.- 

pre ti 1: n te 

,_:u1t1 v !.E:!::iyu.ctLLié!l 

int~tdl.LU dei C.'Ulllt=:::iC.cl<iélu c.tC 

Ln t e r u i t.o p r o i u i i.o . ;_,, n,,,:JC.e sentido, v e rb i s : 

.., . ..-.: ) '(:e/ l , 

",:.J ! ;de.; ! :< .. •J. --Jllt cl L l ,_. e . I 

1';.; l .i ; L1U., {<:'/ .. 'd/ ! l \'Ót:'~· <..·'Í 8 c z VdW~J, L<..·, 

.Jd.1111 [) i s t x e r.:1 Vd:C:, e s l a d u ..l i ~· , 

[u a c t e i s ae Po L i c i a tn i l i c a : •.. ~ uu e·, LJ-·,. dt:' 

L,011we.iros ue~ céJ c..:aw81, L v::...· ~1 •••. 11.L ,_' ! ... : ... .:..> t' 

pu.:iLOS fiscais, unidades 

,~:JLadua.1s; 

.1 • .1) dinda, t:!Jn ou c zo s tl'dlt..>~ Lk cc:::c1a::;;, J 

i::s tado Roraima de e po s su i.do x .J1 c2to, 

diante prá tj ca meros a cus da de 

µennissão, induzem (Cf nao que 

... . r t . 4'FI, do Cod i qo C...1v.1.l ls re s i l e i i o ) . 1w 

.•:t~n tJ do dé:- que ... pcop1 .1.a 

ocupe bases físicas, t:::111 te.r {a~ aev o i ui e» 

estaduais, para nelas .1nstalc:tr i epe r c i çõe s 

E:' 12n tidades federa is, ta 1 s comu delí::yac1as 
f 

e pus tos de Polícia F'ederal, ae t eqec i e s e 

postos da FUNAI, delegacias 8 pos cus do 
lNCR.A, 

e 
quartéis 

delegacia e 

do Exército C..dil CU.ói 

poscos do lBAMA, 

Bce s i Le i rc .. · 

ou eras em areas não discriminadas e não 

registradas do domlnio da União como 

Federal, em terras devolutas do Estadu de 

Roraima; 

,, 
<- -r:r·; -i O.s, ""O.e .;!,\.~~c-<1,- Qt:""'- . . .. ,',• ·::~ 



!1INlSTEtUO PÚB1.lCC FEDt,;;,;,, 
Pz o c u r auo r i.e Uéi kt:i-,uul H.u 1: ,. r,.;Luüú o e KOldllHo ... 

l.·J) t.euabétn , em ouc:ros trdtu~ __ ,1;: tt;:'lrd.::;, 1.,1 

t,':;; r a Cio de .... t i ret:o, Roraima ê po s s u i ao i: 

p c a c1.caac., .s L l 

pe cm i s s ao , yue 11á0 i ndu z eui µc.is~e I L.'L. Ar e. 
49"/ do Código Ci vi 1 

St::'/1 C i do ae que vs seus MU11 l L' i p i o s. o cupetu 

Oases tisicas, em t<::.'LlJS aev o L u t e s 

·=:i cadua .i s , 11e1as , il.::ilcJldL.t;'/1. 

/.)1 OpL l.OS ,,_tm.1111 sria çoe» SUdS 

1ri,11: 1, · 1pa 1.'J, i n c l u i do ... l '-' 1 L t::'J/L,.;, 

,-· i3scolas uiun i ci p a s s , Lcrq rs aou i .r: µu.L·lJL'O,:; 

r,·111 cerras uão i nc Lu i de s JK :J011111J..:., ,.to.:3 

uiuu i ci p i o s} 1 bem a s s ini UULL"u. d~µc1,,_1e1,L.'1.d:;; 

equipamentos muni(.;ipais, 

.iv v o L u c:as do ES'l'ADU JJE /ú)IMlfV/!\; 

.t.:,) .lÇjUulllid!JC..t:!, :::,()/:)!.E:' C...t't:.:'CJ,u:., ..Ir.: {..t;:'LLd::i, 

t-:?Xerce posse d ire c:a, µeJ.a 111eL e, µc:; t: w.is:;;a, - 

dc1da µublic.1s tedera1s, a empresas 

~st:aduals e municipais 

...11.v<:.'LSds Cios prop1.1.os ldlllc'~ c>::,t.dl..d.L::, ,;10::, 

.iuu i s se vinculam, no '.ic!IJClLlé. .• JE: :.JUt:, ::::11. 

cte te L'III .J.!Jd Uci::,, .111.::1 e a l i=m 
c:yuipamentos puo i l cos I ,;umv equ« 
encanada, energia el~trica, ce Le ion s e 

uutros serviços e t!rra.:;; xe Leverit:e, em 

dt:>volutas do domínio e$tadual: 

bJ posse indireta: O ES'l'ADO DJ:.: lWAAIMA 

exerce a posse indireta sobre cada~ as 

pu.L 

limites geográficos de seu território : os 

ocupantes dessas terras, pessoas físicas e 

jurídicas, sobre ela a exercem posse 

não direta, desde não violenta, que 

clandestina e não precária; com relação a 
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MINI:;'l'EKIO ~UISL!CL :· t;IJ~ .. ,-,., 
PrOCllr,,Jor1.d dt1 Hcpuul u .. u .•.. .._,,L..t<.lv Jt I\VCdllllu ... 

'O!:.i3a cerras, o E::i'I'ADO tn: !~uH.JUJV1i1 

eJas domínio, ...il-xercem o por. serem 

ctevolutas do Estado, e a po s s e x nd i re t:a , 

como j& se disse. 

Na.; !Ja L:omc, uupeci i r- 3c, ..1 L 1 . ..i Ve'~. t, · ulllc, 

..;,,:au il'JUJJJ.<..01.µ1u \.jUt· : J 111 

validamente criado seja i n s t.e Lado . Ne s s e 

p.s c t i cu Le r , a pretensão da AUTcJJ<A · 1F'UNAlJ 

r: uma ae xe s .i a ". 

' .. , )Jl!l/ .':Í(::' vé f oµos as cuJ,.'.ô 1,.t,:1 ,.11;0~:::' .,._ !!l\o, 

na o nav a a , ,J ef.Joca, ue ce s s í.daoe de se arguir ,.[Lldlyuc-::1 [.·Ulll'.., 

para justificar a iminéncia de turbação. 

7 DA CONSUMAÇAO DO ESBULHO E UA CONVERSAO DO ~IU.:S~NT~ 

INTERDITO PROIBITORIO EM REINTEGRAÇÃO DE POSSE . 

Nu µresente momento, está 

esbu Lho, t e ndo er« v 1 s t a ::;er público que os M1HLl, .a p i o s ,_; r .LéH.10.:i 

f o r am , e f e t a v arue nt.e , i n s t a Lado s , embora de maneira p i e ca r i a . 

() M.1nistério ent.ende Público Federal 

p rc ce den t e o µedH.10 ua União feaeral no s en t i oo de yu1;:, s e j e 

convertida .interdito ação de possessório presente a em 

reintegração de posse, com base no princípio da t unq i.b i. 1 a da de , 

e também, no da economia processual. 
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MINl!,;'1'1·,I•. v PUUL.V..1 , l:.; •r:11.J,. 
l?ro<.:u,.,tl.'l!ii dd Ht,pUt.,!i.,, : ..•. ,-~t<l<.l~ slt' r'.OldllC\d 

" 

8 INTERVENÇ,ÃO DA UNIÃO PEDIDO E'EDERAL COMO DO DE 

LITISCONSORTE A'l'IVO 

'.J (.Jl:'C.ÍÍUU (Jf:= dClIUlSScSIO da LJniac• l''í~Q<=!dl E! 

leg1 cuao e deve :..ie r de r e r i do . 
,r 

u a r r . ~4 do Codlgo de Processv 1...'.1.v.11 u i s poe 

que: 

'< :01J::11ae.L d ::11::: 1 .1. c.:.1.sco1J::;01 t. t .Ia p.s t. e~ 

o r i uc ipe L o a s sLs t en t e • [~:-tu vl:'Z ,.jllt .. 

c1 sentença houver i n t Lu i i na 

r:eJ.ação jurídica ,., entre 

ddversJrio do assistido". 

deste J • início de. f.JJ.vces~0 ter t igurado no polo ,:1 t l. vu "iª 

relação processui:il instaurada, considerando o a r qumen t o 

indeclinável de que as cerras para as quais e p re t e nd í ua â 

proteção possessória e de sua propriedade, µor 

const1cucional (art. ~U,Xl, aa CF1. 

Ac r e s oe n t.em+s e a ele, a s d.i spo s a co e s do a rt, . 

231, que impõe a União Federal a obrigação de demarcá-ia ::i, 

protegei e respeitar todos os seus bens, e do art. Jó, 

parágrafo único, da Le1 nv 6.001/73, in verbis: 

"Quando as medidas judiciais previstas 
~ 

neste artigo forem propostas pelo órgão 

federal de assistência, ou contra ele, a 

União será litisconsorte ou a t í va 

passiva". 

,í 
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MINI:i'l'Eidü PUBLl\.:(.. d::~,J:: 1·.r.. 
Pror.:u.",10ria da Repul.>11·~<i :,.., e.s t e co Ut! Ro r a i ma 

,-. 

lJ,.-1.1.:11,1 1-,ur que 11ã(., di z e r , .::1 po s s e LI1<.11.r~te1 

de s i cJ~, t e r ra s 

Índ U.1.::i. 

:0,,., 1u~ cc.1oas_ ocupdUél!::i Lrad1c1011a.Lme11c.1:: [Jtlo::; 

supo i i.e ao µeu1uu ·-l~i U111à0 Federal, dispõe e.., a r t . 4·,-, "ca[.Juc", 

do e 1- : , que : 

/1,1 L.I [.LS<'U!:~u1,.: lU .tt!Ct:!:O,:.;iétl .1~, ·.Jl.:.;JllU• •... poz 

disposição de Lea: t q xi 1 L' 11,.1.:,;_-;u; l'U f-·•:!.Lu 

u a LUL e z a üd L"eld<,.'éÍO _i u ii d i Cu, Ju J. z ! ve L 

·./e- ut::c i d i I' a 1 ide de Hl(...•do . ,: 1 1 L v t.u«: !-'« s: e , 

tuud.::; as µari:.es; caso em l.JUf,· :1 t:"t ic..·a,; Íd e.la 

sentença depetiae i e da c i t a çeo o..1e coG0:;, v::> 

11.LlS<..'ODSOCtes nu µLOCes~On. 

9 - CONCLUSÃO 

1)0::; au t.o s 1:: do c odo e xpo s t o dC:Ei (, ilLUlll•=nr.·-.:., 

se t::oriclui yue::: 

a) à época em que foi proposta, cabia a 

ação nos moldes em que foi posta, ou seja,· que era pertinente 

o uso do interdito proibitório para impedir vie::,&em, como 

efetivamente vieram, a ser praticados ~tos por pessoa je 

Direit:o Público Roraima), que contigurar1arn Estaao de 10 

turbação da posse indígena constitucionalmente assegurada; 

área indigena, 
b) nas ações que versem sobre a posse de 

a competência é da Justiça Federal de primeiro 

grau, embora possam 

referidas na alinea "fH 

figurar corno litigantes as pess0as 

do inciso Ido art. 102 da Constituição 
• 
Federal, já que tal nao tem, por si s o , v coudao .ue ~, 
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MINISTERIO PÚBLICO FE!OEIU\L 
Procuradoria da República no Estado de Roraima ,_, 

preencher o requisito de ameaça ou lesão ao ~equilibrlo 

federativo, pr~ssupo~to pa~~ ~ue sua competência seja afeta a 
Suprema Corte; 

de turbação, 

e) a área que se queria preservar dos atos 

são áreas indígenas, seja por de co rrênc í e de 

,· atos administra ti vos inequi vocos da União Federal tomados neste 

sentido, seja pelos pressupostos históricos e antropológicos 

que conferem as áreas tal natureza; 

d) havia, constatou como se 
• posteriormente, a efetiva intenção do Estado-H.éu de turbar a 

posse cons t í.t uc í ona I dos índios que habitam as áreas que se 

quis proteger via do interdito em comento. 

1..~1 efetivou-se o que t.euu a , eu 4Uti 

procurava evitar ü Autora-Funai, o esbulho possessório. 

,Como se vê, tinha cabimento· a ação 

poas e s só r La e se sustentava inteiramente a liminar decretada 
pelo Juízo Federal da Secção Judiciária do Estado de Roraima. 

10 - MANIFBSTAÇÃO 
j 

Pelo exposto, opina " Ministério Público 

Federal, na qualidade de custos legis: 

f 

1 ° .1 tendo em vista a consumação do e sbu Lhc 
1 

possessório, no presente caso, uma vez que é púb Lí.co que os 

Municipios criados foram, etetivamente, instalados, embora de 
maneira precária, pela procedência do pedido da União Federal 

(a.fls. 361) no sentido de que seja convertida a presente ação 

de interdito possessório em reintegração de posse, com base no 

.. ·.1 
1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Pxocurador1a da República no Estado de Roraima ~- • 

; 

principio da f unq i.b i Lí da de , e também, nu da ec:0n1..)1111a p ro c e s s u ei ; 

e da instrumentalidade i - ·· •.. 

2°) favoravelmente à produção das provas 

requeridas pela ur..í a o federal a fls. 362; 

1' 3 \)) favoravemern::.e ao pe d i do de aonu.s s ão 

ao processo, formulado pela Qpião Federal; 

4) favoravelmente ao pedido d~ µroduçau 

das demais provas tequeridas, a fls. 361/362; 

:>l 1:-'ot u.l t Liuo , r a ce ao a c í me l.!X.[.Jv::.1..\.1, ,.1 

Minister!o Póblicc Federal, 

pareceI ministerial de fls. 

reit:erandú os exatos termos do 

98/112, opina, em relação ao 

mérito, desde semp re , pelo conhecimento e procedência da a çao , 
e o cunseqüente def~rimento do pedido da Autora . 

É o µan:!cer. 

Boa Vista, 28 de julho de 1997. 

AGEU FLORÊNCIO DA CUNHA 
Procurador da República 


